
 

 
No cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6º da Lei n.º 106/2019, de 6 de setembro, e 
nos termos do regulamentarmente estabelecido para efeito de equivalência entre as 
competências obtidas no quadro da formação do ensino superior e as competências exigidas 
no âmbito da formação de treinadores de desporto, por modalidade desportiva e grau de 
qualificação, como definidas no Programa Nacional de Formação de Treinadores (PNFT), 
certifica-se que o curso:  

Licenciatura Ciências do Desporto  
(plano de estudos em vigor desde 2020) 

do estabelecimento de ensino superior:  
ISMAT 

confere equivalência às seguintes componentes de formação no âmbito do sistema de 
formação de treinadores de desporto: 

 Graus de Formação 

 I II III 
 

Componente de formação Geral X X  
 

Componente de formação específica – Natação/Natação Pura X X  

Componente de formação Estágio – Natação/Natação Pura X X  
 

 
 
Lisboa,  
 

O Presidente do Conselho Diretivo, 

 
 
 
 


